
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
FÁBIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação ostensiva de temporizador nos brinquedos de
parques de diversão recintos de entretenimento de shoppings centeres, feiras livres,
exposições em feiras típicas e similares no município de Sorocaba quando a cobrança for
regida por tempo e dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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